GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

‘ SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

N.1480.01.0000879/2022-05 /2023

RESOLUCAO CEAS 'AD REFERENDUM' N2 04, 15 DE FEVEREIRO DE 2023.

Cria o Grupo de Trabalho
para a organizacao da
152 Conferéncia
Estadual de Assisténcia
Social e de suas Pré-
Conferéncias Regionais e
dd outras providéncias.

A Presidente do Conselho Estadual de Assisténcia Social de Minas Gerais
- CEAS/MG, no uso de suas atribuicbes legais que lhes sao conferidas pela Lei
Estadual n2. 12.262 de 23 de julho de 1996 e pela Resolucao CEAS 358/2011,

RESOLVEM:

Art. 12 - Criar o Grupo de Trabalho (GT- Organizacao da Conferéncia)
para a organizacdo da 152 Conferéncia Estadual de Assisténcia Social e de suas Pré-
Conferéncias Regionais, que sera composto por:

. pela presidéncia:
1. Arlete Alves de Almeida, pelo O Movimento do Graal no Brasil;

2. Mariana de Resende Franco, pela Secretaria Estadual de
Desenvolvimento Social - SEDESE;

Il. por trés conselheiros da sociedade civil:

1. Isac dos Santos Lopes, pela Associacao Quilombola do Suassui e
Pitangueiras - ASQUIS (usuarios);

2. Philipe Nunes Vieira e Silva, pelo Férum Estadual dos Trabalhadores do
SUAS - FETSUAS (trabalhadores);

3. Lucas Estevao Ribeiro da Silva, pelo Conselho Central de Curvelo da
Sociedade de Sao Vicente de Paulo - SSVP (entidades);

I1l. por trés conselheiros do governo:

1. Elder Carlos Gabrich JuUnior, pela Secretaria Estadual de
Desenvolvimento Social - SEDESE;

2. Claudia Cristina Da Silva, pelo Conselho Municipal de Assisténcia Social -
CMAS/Uberaba;

3. Magna Cupertino Carvalho, pelo Colegiado de Gestores Municipais da
Assisténcia Social do Estado de Minas Gerais - COGEMAS;



812. O GT- Organizacao da Conferéncia tem prazo de duracao até o dia
15 de novembro e sera coordenado pela Presidéncia do Conselho.

§22. Todos os membros deverao dispor de tempo para a realizacao das
atividades do GT- Organizacao da Conferéncia, observando-se sempre o prazo para
a entrega de seus trabalhos.

8§32, A Comissao de Monitoramento das Deliberacdes das Conferéncias
Estaduais de Assisténcia Social contribuira com o GT- Organizacao da Conferéncia
naquilo que Ihe couber.

842. O GT- Organizacao da Conferéncia dispord, quando necessario, do
apoio juridico da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social - SEDESE, nos
termos do art. 16 do Regimento Interno.

Art. 22 - O GT- Organizacao da Conferéncia tem por atribuicoes:

|. orientar e acompanhar a realizacao e os resultados das conferéncias
de assisténcia social municipais e regionais;

Il. preparar e acompanhar a operacionalizacao da 152 Conferéncia
Estadual de Assisténcia Social e de suas pré-conferéncias regionais;

lIl. propor e encaminhar para aprovacao do Colegiado, critérios de
definicdo do numero de delegados, regulamento, regimento interno, divulgacao,
organizacao, composicao, bem como materiais a serem utilizados durante a 152
Conferéncia Estadual de Assisténcia Social e de suas pré-conferéncias regionais;

IV. organizar e coordenar a realizacao da 152 Conferéncia Estadual de
Assisténcia Social e suas pré-conferéncias regionais;

V. promover a integracao com os setores SEDESE que tenham interface
com o evento, para tratar de assuntos referentes a realizacao da 152 Conferéncia
Estadual de Assisténcia Social e de suas pré-conferéncias regionais;

VI. observar a metodologia a ser adotada para a realizacao da 152
Conferéncia Estadual de Assisténcia Social e de suas pré-conferéncias regionais;;

VIl. dar suporte técnico-operacional durante a 152 Conferéncia Estadual
de Assisténcia Social e suas pré-conferéncias regionais;

VIIl. subsidiar e acompanhar as acdes desenvolvidas pelas empresas
contratadas para organizacao e execucao da 152 Conferéncia Estadual de
Assisténcia Social e de suas pré-conferéncias regionais, em estrita consonancia com
as deliberacdes do CEAS/MG;

IX. manter o Colegiado informado sobre o andamento das providéncias
operacionais, programadticas e de sistematizacao da 152 Conferéncia Estadual de
Assisténcia Social e de suas pré-conferéncias regionais;

X. informar as atividades desenvolvidas ao colegiado do Ceas;

Art. 32 - O GT- Organizacao da Conferéncia se reunira preferencialmente
de forma presencial, e de forma remota sempre que se fizer necessério por
convocacgao da presidéncia ou requerimento da maioria de seus membros.

§8§12. As reunides do GT- Organizacao da Conferéncia serao instaladas,
em primeira convocacao, com a presenca da maioria simples de seus membros e, em
segunda convocacao, apdés 15 (quinze) minutos, com a presenca de qualquer
numero de membros.

§22. O conselheiro, quando convocado para as reunides, devera
confirmar a sua participacdo com antecedéncia para organizacao administrativa de



praxe.

8§32, A Secretaria Executiva cuidara, no que couber, de todos os
procedimentos para viabilizacao da participacao de todos os membros do GT.

Art. 42 - Para a operacionalizacao da 152 Conferéncia Estadual de
Assisténcia Social e de suas pré-conferéncias regionais, o GT- Organizacao da
Conferéncia contard com apoio da Secretaria Executiva do CEAS/MG e demais

setores da SEDESE.

Paragrafo Unico. O GT- Organizacdo da Conferéncia, motivado pela
necessidade, podera contar com o apoio de outros atores que possam corroborar
com seus trabalhos e a consecucao de seus objetivos.

Art. 52 - Esta resolucao entra em vigor na data de sua publicacao.

Belo Horizonte, 15 de fevereiro de 2023.

ARLETE ALVES DE ALMEIDA
Presidenta do Conselho Estadual de Assisténcia Social de Minas Gerais - CEAS-MG

Documento assinado eletronicamente por ARLETE ALVES DE ALMEIDA,
Usuadrio Externo, em 01/03/2023, as 08:22, conforme horario oficial de
Brasilia, com fundamento no art. 62, § 12, do Decreto n2 47.222, de 26 de
julho de 2017.
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